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DECRETO LEGISLATIVO Nº 181, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
Aprova o Parecer Prévio nº 22.497, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE-RS, às Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Uruguaiana, do Senhor Ronnie Peterson Colpo Mello, favorável com ressalvas; e do Senhor José Fernando Tarragó, favorável, referente ao exercício de 2021.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA: FAÇO SABER, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 197, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO DA CASA, QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
		Art. 1º Aprova, por unanimidade de votos, o Parecer Prévio nº 22.497, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE-RS, protocolado nesta Casa Legislativa sob o nº PARTC nº 2/2025, relativo ao Processo nº 001471-02.00/21-8, favorável à aprovação das Contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Uruguaiana, no exercício de 2021, favorável com ressalvas, por falhas formais e de controle interno, às contas do Senhor Ronnie Peterson Colpo Mello e favorável às contas do Senhor José Fernando Tarragó.
Parágrafo único. É parte integrante deste Decreto Legislativo a ata de votação da sessão e a relação nominal de todos os vereadores presentes com o quórum de votação.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
			Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 30 de setembro de 2025.


Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES
Presidente 


Registre-se e publique-se.
Data supra.


Ver.ª MÁRCIA PEDRAZZI FUMAGALLI
1ª Secretária








ANEXO

	
Votação nominal da Câmara Municipal de Uruguaiana*

	Julgamento do Parecer Tribunal de Contas RS

	
	Aprova
	Rejeita

	1
	Joalcei Alves Gonçalves – Presidente
	NÃO VOTA
	

	2
	Adenildo de Jesus Padovan – Vice-Presidente
	SIM
	

	3
	Márcia Pedrazzi Fumagalli – 1ª Secretária
	SIM
	

	4
	Antonio Egídio Rufino de Carvalho – 2º Secretário
	SIM
	

	5
	Stella Luzardo Alves – 3ª Secretária
	SIM
	

	6
	Celso Hernandez Duarte
	SIM
	

	7
	Lilian Leopoldina da Rosa Cutty
	SIM
	

	8
	Luis Fernando Peres dos Santos
	SIM
	

	9
	Manoela Rosa Couto
	SIM
	

	10
	Paulo Roberto Inda Kleinübing
	SIM
	

	11
	Vagner Domingues Garcia
	SIM
	



* O processo de votação do Parecer Prévio do TCE-RS ocorreu em conformidade com as disposições regimentais e legais aplicáveis, notadamente o inciso III, do §3º, do art. 175 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Uruguaiana e o inciso IV, do §2º, do art. 86 da Lei Orgânica do Município.
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